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L I V R O  D E  P O R T A R I A S

PORTARIA N° 20.750/2019

(Sindicância)

FÁBIO MARCONDES, Prefeito Municipal de 

Lorena, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO o memorando 023/2019 da 

Secretaria Municipal de Transito e Transportes e do memorando 355/2019 

da Subsecretária de Recursos Humanos na qual relata que o servidor, Sr. 

JOSE CARLOS DE PAULA, no dia 15 de janeiro de 2019 assinou o ponto 

as 07h00 e saiu com a equipe de sinalização, para exercer a função de pintor 

na equipe de sinalização viária, porém ausentou-se do loca! de trabalho por 

volta das 1 OhOO, alegando que iria acompanhar a esposa ao médico na cidade 

de Aparecida/SP, porém, não retomou ao serviço naquela data.

CONSIDERANDO, ainda que de acordo com os 

referidos memorandos o servidor tem sido protagonista de vários fatos 

negativos, bem como, vem causando desavenças entre a sua equipe de 

trabalho, durante o período em que o mesmo exerce a sua atividade 

profissional naquela Secretaria.

CONSIDERANDO, finalmente, que de acorde com a 

Lei Com plem entar n° 59 de 14 de julho de 2008, Estatuto dos 

servidores(as) públicos do município de Lorena, esses fatos, em tese. 

revelam a prática de conduta vedada prevista no iia r t  199 - São deveres do






